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covussÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo
PARECER N" 33, DE 2020.

PROPOSfçÃO, Projeto de Lei n" 73, de 2020 - Âltera
dispositivo da Lei Municipal n" 7.080, de 16.1.2.2019, que

^Dtoflz^ 
a contÍ^t^ção de operação de crédito intetnacional

com o Fundo Financeiro p^ta o Desenvolvimento da Bacta
do Prata - FONPLATÁ..

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereadot Josué de SotzafMDB
VOTO DO REI-ATOR: Favotável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totaüdade dos Vereadotes
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Foi protocolado peÍante a Comissão de Finanças e Orçamento, p^r^ análise e

emissão de patecet o Ptojeto de Lei n" 73, de 2020 onde o Podet Executivo Municipal busca

autortzaçã,o desta Casa de Leis para revogar o Parâgrafo único do art. 1." e alterat o caput do at.

3", todos da Lei n" 7.080, de 201.9.

Âs alterações propostas visam extinguir os US$ 8 milhões de dólares que seriam

utilizados como contrapatida pelo Município e, também, dar uma nova redaçáo ao art. 3"

propotcionando que as garzln:.jras e contÍagarantias p^tl 
^ 

corttataçào da operação de ctédito

pelo município junto a União sejam referendadas poÍ meio do sistema "pro roluendo" e de fotam

irrevogável e irreuatável.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, fú designado

Relatot da ptesente proposição, que cumprindo os ptazos tegimentais, apÍesento meu voto,

para anâltse e deliberação dos demais membtos desta Comissão.
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A Comissão de Finanças e Otçamento) confotme deÍine o art.45,IV do Regimento

Intetno, tem a incumbência de analtsar a admissibilidade das ptoposições, veriÍicando sua

compatibilidade orçamentâna e financeira com as leis em vigor, bem como se essas ptoposições

possam acattetat tesponsabilidade financeira ou orçamentârtapara o erârto público.

Responsável pela rclatoria da matéria em análise, destatte orientat os demais

membros da comissão que o ptojeto de lei em tela, com a nova roupagem apresentada pelo

Executivo atende e cumpre mais os mandamentos impostos peio art.9" da Resoluçáo rr" 43, de

2001 do Senado Federal, bem como as exigências do art. 40 da Lei ComplementaÍ no 101, de

2000, que são as noÍmas legais que Íegem a maténa escopo de análise desse parecer.

Posto isto, como Relator, entendo que o Ptojeto de Lei n" 73, de 2020 não possui

impedimentos de ordem orçamentátia e financeira e atende aos preceitos da legislação que rege

amatérta, o que manifesto meu voto Íavorâvel a sua tramitaçáo.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmata Municipal,

os membros da Comissão de Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, àcatam o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecet Favorável ao Projeto de Lei o" 73, de 2020.

É'o Parecet. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento

i

I

):,/

.- .''>' zn '

IVIísael ldnior
er.eador f PS C I S ecretátio

Em 10 de sto de 2020

Jos Souz a
Y ercador f PSC/Pesidente

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov,br

V, V

ESTADO D() PARANÁ

-àlvlltutti


